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DISPÕE ACERCA DA CRIAÇÃO DA SEMANA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE O VITILIGO, A
SER REALIZADA, ANUALMENTE, NA SEMANA DO DIA 25 DE
JUNHO.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

Art. 1º. Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização e Orientação sobre o Vitiligo, a ser
realizada, anualmente, na semana do dia 25 de junho, ocasião da comemoração do Dia Mundial de
Combate ao Vitiligo.

Art. 2º. A Semana Estadual de Conscientização e Orientação sobre o Vitiligo, integrará o Calendário
Oficial de Eventos do Estado do Ceará e terá como objetivos:

I – Conscientizar para evitar a discriminação sofrida pelas pessoas com os sintomas do vitiligo;

II - Promover espaço para discussão sobre a doença e interlocução por meio de manifestação dos
gestores, conselhos, associações, ONGs e demais serviços que oferecem atendimento à pessoa com
vitiligo;

III - Qualificar os profissionais de saúde e educação para as ações de prevenção, diagnóstico, orientação e
tratamento de cuidados com a pele;

IV - Proporcionar intercâmbio entre a família, usuários e profissionais da área da saúde;

V – Preparar profissionais da área da educação para a recepção adequada e convivência com alunos com
vitiligo.

Art. 3 º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO

 

Justificativa

O presente Projeto de Lei visa alertar para a importância da divulgação acerca do vitiligo, pois é uma
doença caracterizada pela perda da coloração da pele. As lesões formam-se devido à diminuição ou
ausência de melanócitos (as células responsáveis pela formação da melanina, pigmento que dá cor à pele)
nos locais afetados. As causas da doença ainda não estão claramente estabelecidas, mas fenômenos
autoimunes parecem estar associados ao vitiligo. Além disso, alterações ou traumas emocionais podem
estar entre os fatores que desencadeiam ou agravam a doença. A doença é caracterizada por lesões
cutâneas de hipopigmentação, ou seja, manchas brancas na pele com uma distribuição característica. O
tamanho das manchas é variável de pessoa para pessoa. O vitiligo possui diversas opções terapêuticas,
que variam conforme o quadro clínico de cada paciente. O dermatologista é o profissional mais indicado
para realizar o diagnóstico e tratamento da doença. IMPORTANTE: o vitiligo não é contagioso e não traz
prejuízos à saúde física. No entanto, as manchas (lesões) provocadas pela doença, não raramente,
impactam significativamente na qualidade de vida e na autoestima do paciente. Nesses casos, o
acompanhamento psicológico pode ser recomendado. É fundamental que o Poder Público crie condições
necessárias para a orientação dos cidadãos com vitiligo, apoio e suporte aos familiares e, principalmente,
na criação de um programa educacional com a promoção de palestras, debates, publicações e campanhas
sobre o assunto. As redes estaduais de Educação e Saúde precisam estar envolvidas nesse programa para
o sucesso dessa importante ação. A Rede Estadual de Saúde pela necessidade de desenvolver campanhas
de esclarecimento sobre a doença, recomendando que as pessoas procurem os serviços especializados
para receber orientações técnicas a respeito do vitiligo e que se comece o tratamento. A Rede Estadual de
Educação para ajudar na propagação de campanhas juntos aos alunos das escolas de toda a rede estadual,
principalmente para destacar que o vitiligo não é uma doença transmissível por qualquer contato. Além
disso, faz-se necessário evitar no ambiente escolar o bullying. Ante o exposto, requer-se dos Ilustres
Pares a aprovação da presente Propositura.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 23 de junho de 2023.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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1.  

  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
12/09/2023

PROJETO DE LEI N° 00720/2023

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

EMENTA: “DISPÕE ACERCA DA CRIAÇÃO DA SEMANA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE O VITILIGO, A SER
REALIZADA, ANUALMENTE, NA SEMANA DO DIA 25 DE JUNHO.”

 

 

 

 

 

P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Resolução 698/19, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do(a) Excelentíssimo(a)Projeto de Lei nº 00720/2023
Senhor(a) (a) , que: “DISPÕE ACERCA DA CRIAÇÃO DA SEMANADeputado Leonardo Pinheiro
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE O VITILIGO, A SER
REALIZADA, ANUALMENTE, NA SEMANA DO DIA 25 DE JUNHO”.

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:
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“  Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização e Orientação sobre oArt. 1º.
Vitiligo, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 25 de junho, ocasião da
comemoração do Dia Mundial de Combate ao Vitiligo.

Art. 2º. A Semana Estadual de Conscientização e Orientação sobre o Vitiligo,
integrará o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e terá como objetivos:

I – Conscientizar para evitar a discriminação sofrida pelas pessoas com os sintomas
do vitiligo;

II - Promover espaço para discussão sobre a doença e interlocução por meio de
manifestação dos gestores, conselhos, associações, ONGs e demais serviços que
oferecem atendimento à pessoa com vitiligo;

III - Qualificar os profissionais de saúde e educação para as ações de prevenção,
diagnóstico, orientação e tratamento de cuidados com a pele;

IV - Proporcionar intercâmbio entre a família, usuários e profissionais da área da
saúde;

V – Preparar profissionais da área da educação para a recepção adequada e
convivência com alunos com vitiligo.

Art. 3 º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

 

2. JUSTIFICATIVA:

Justifica o(a) ilustre parlamentar que:

 

“O projeto institui o Programa de Incentivo ao Turismo Pedagógico que visa incentivar os estudantes
cearenses a conhecerem nosso patrimônio cultural, artístico e turístico.

É do conhecimento de todos que a educação não se faz apenas dentro de uma sala de aula. Assim, o
turismo pedagógico visa proporcionar aprendizado e experiências, oferecendo oportunidades de ampliar o
conhecimento, a cultura e a visão de mundo de seus participantes.

Além disso, o turismo pedagógico pode ter um relevante impacto na economia local e na geração de
empregos. Ao incentivar essa modalidade de turismo, pode-se promover o desenvolvimento de regiões
menos favorecidas e contribuir para o desenvolvimento do setor turístico como um todo.

Desse modo, percebe-se que incentivar o turismo pedagógico é uma maneira de promover a educação, a
cultura, a economia local e o desenvolvimento sustentável do turismo em geral.

Em face do exposto, solicita-se a colaboração de todos os membros desta nobre Casa para aprovação da
presente proposição legislativa, dada a sua relevância e interesse público.”

 

3. ASPECTOS LEGAIS
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A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ ”ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

 

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados  estaduais;

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/22), respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)
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Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

4. DO PARECER

 

4.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

A presente proposição, conforme já fora elencado, tem por objetivo a criação da Semana Estadual de
Conscientização e Orientação sobre o Vitiligo, onde busca alertar a população para a importância da
divulgação acerca do vitiligo, pois trata-se de uma doença caracterizada pela perda da coloração da pele.

Observa-se, desta feita, que a matéria objeto da proposição em análise diz respeito, resumidamente, a 
, sendo imperioso mencionar, neste diapasão, os artigos da Constituição Federal que fazemSAÚDE

menção à iniciativa legislativa no tocante aos assuntos em foco:

“  Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislarArt. 24.
concorrentemente sobre:

(...)

XII - previdência social, ;”proteção e defesa da saúde

(grifo nosso)

 A Constituição Estadual, por sua vez, em homenagem ao princípio da simetria, ainda no que diz respeito
à iniciativa de leis, estabelece em seu artigo 16, XII, a competência concorrente dos Estados para legislar
juntamente com a União e o  Distrito Federal  sobre a matéria supra elencada, não havendo óbices
materiais, para a iniciativa legislativa parlamentar sobre o tema em questão.

Nesse sentido, não pairam dúvidas acerca da competência dos Estados em legislar sobre a educação,
competindo-lhes, igualmente, estatuir políticas públicas a esse respeito, o que não se reveste das
condições de inconstitucionalidade dada competência atribuída aos entes federados disposta em nosso
ordenamento jurídico.

Ainda sobre o tema, a Constituição Federal consagra a existência da competência administrativa comum
entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios para legislar sobre a matéria, vejamos:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

(...)

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência; (grifos nossos)

(...)

Novamente, seguida pela Carta Magna Estadual, no que diz respeito ao princípio da simetria, que também
estabelece a competência administrativa comum do Estado para legislar comumente com a União,
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o Distrito Federal e os Municípios, sobre o assunto em voga, precisamente em seu art. 15, inciso II, uma
vez mais, não havendo óbices materiais, para a iniciativa legislativa parlamentar sobre o tema em
questão.

O projeto em análise se mostra de grande importância, uma vez que o vitiligo, ainda desconhecido por
muitos, é motivo de preconceito e exclusão para os portadores desta.

Importante saliente, como bem informou o Nobre Parlamentar, na justificativa deste projeto, que o
“vitiligo é uma doença caracterizada pela perda da coloração da pele. As lesões formam-se devido à
diminuição ou ausência de melanócitos (as células responsáveis pela formação da melanina, pigmento
que dá cor à pele) nos locais afetados. As causas da doença ainda não estão claramente estabelecidas, mas
alterações ou traumas emocionais podem estar entre os fatores que desencadeiam ou agravam a doença.”

Acrescentou ainda, que a “doença é caracterizada por lesões cutâneas de hipopigmentação, ou seja,
diminuição da cor, com manchas brancas de tamanho variável na pele. O vitiligo não é contagioso e não
traz prejuízos a saúde física. No entanto, as lesões provocadas impactam significativamente na qualidade
de vida e na autoestima do paciente. Nesses casos, o acompanhamento psicológico pode ser
recomendado”.

Em dados gerais da doença, Erika Drumond[1], do Portal Fiocruz, informa que no “Brasil, cerca de 1
milhão de pessoas convivem com a enfermidade (0.5% da população), que embora não provoque o
adoecimento físico nem seja transmissível, ainda gera muito preconceito  por parte da população,
inclusive pelo próprio paciente”.

Dando seguimento, claramente, verifica-se que a proposição em análise não impõe nenhum tipo de
conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio
este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna
da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação.

Assim, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames constitucionais,
não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em
questão.

 

5. CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em análise, porPARECER FAVORÁVEL
se coadunar com as disposições constantes nos artigos 23, inciso II, e 24, inciso XII, da CF/88, e artigos
15, inciso II, 16, inciso XII, 58, inciso III, e 60, inciso I, da Constituição Estadual, bem como os artigos
200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução Nº 751, de 14 de dezembro de 2022, atualizada pela Resolução Nº 754, de 2 de março
de 2023), bem como com os princípios e preceitos pertinentes ao assunto.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

[1]DRUMOND, Erica. Vitiligo traz alterações estéticas, mas não é transmissível nem causa limitações à
s a ú d e .   D i s p o n í v e l  e m :F i o c r u z .
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<https://portal.fiocruz.br/noticia/vitiligo-traz-alteracoes-esteticas-mas-nao-e-transmissivel-nem-causa-limitacoes-saude>.
Acessado em 08 set. 2023.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/09/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Marcos Sobreira

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PARECER
27/10/2023

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 720/2023

 

DISPÕE ACERCA DA CRIAÇÃO DA SEMANA
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E
ORIENTAÇÃO SOBRE O VITILIGO, A SER
REALIZADA, ANUALMENTE, NA SEMANA DO
DIA 25 DE JUNHO.

 

I – RELATÓRIO

(exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se do   de autoria do Deputado Leonardo Pinheiro, que PROJETO DE LEI Nº 720/2023, “DISPÕE
ACERCA DA CRIAÇÃO DA SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E
ORIENTAÇÃO SOBRE O VITILIGO, A SER REALIZADA, ANUALMENTE, NA SEMANA DO
DIA 25 DE JUNHO.”

Em sua justificativa o autor apresenta aspectos relevantes de interesse público destacando a importância
da conscientização e orientação sobre o Vitiligo.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto de lei por entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica legislativa. Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I,
alínea “a”, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico,
regimental e da técnica legislativa de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.
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II – ANÁLISE

O Projeto de Lei n° 720/2023 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se verifica nenhum óbice
a regular tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme a Carta Magna Federal, em seu art. 25, §
1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

 

Dispõe, outrossim, nas Constituições Federal e Estadual, e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso
III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual.

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

No mesmo sentido dispõe o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:
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Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa,
caberá (CE, art. 60):

I – aos deputados estaduais;

 

A matéria objeto da proposição diz respeito à Saúde, a Constituição Federal, em seu artigo 24 faz menção
à iniciativa legislativa no tocante aos assuntos em foco:

 

Art. 24.“ Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:

(…)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde.”

 

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa. Certos da relevância da matéria apresentada pelo nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

 

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 108, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do    ofertamos Projeto de Lei n° 720/2023, , PARECER

, nos termos delineados.FAVORÁVEL
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DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)

19 de 37



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  01/11/2023 09:05:47  Data da assinatura:  01/11/2023 09:07:29

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/11/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

24 ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 31 /10/ 2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

20 de 37



DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Cláudio Pinho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO PINHO

PARECER
20/11/2023

GABINETE DO DEPUTADO CLÁUDIO PINHO

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO - CTASP

PARECER

20/11/2023

PROJETO DE LEI Nº 0720/2023

EMENTA: “DISPÕE ACERCA DA CRIAÇÃO DA SEMANA
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE
O VITILIGO, A SER REALIZADA, ANUALMENTE, NA
SEMANA DO DIA 25 DE JUNHO.

RELATOR: DEPUTADO CLÁUDIO PINHO

 

I - RELATÓRIO

A proposta legislativa sob análise é o Projeto de Lei nº 0720/2023, de autoria do Exmo. DEPUTADO
LEONARDO PINHEIRO, o qual “DISPÕE ACERCA DA CRIAÇÃO DA SEMANA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE O VITILIGO, A SER REALIZADA,
ANUALMENTE, NA SEMANA DO DIA 25 DE JUNHO.”.

A Procuradoria da Assembleia Legislativa do Ceará/ALECE se  àmanifestou-se favoravelmente
tramitação do projeto em análise, .SEM RESSALVAS

 

II - PARECER DO RELATOR

O Projeto de Lei sob análise tem como escopo a criação da semana estadual em alusão a conscientização
e orientação sobre o vitiligo, determinando o dia 25 de junho de cada ano como referência para sua
comemoração, nos termos do  do art. 1º e seu parágrafo único, :caput in verbis
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Art. 1º. Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização e
Orientação sobre o Vitiligo, a ser

realizada, anualmente, na semana do dia 25 de junho, ocasião da
comemoração do Dia Mundial de

Combate ao Vitiligo.

O art. 2º prevê os objetivos da semana de conscientização e determina sua aposição no calendário oficial
de eventos do Estado do Ceará, vejamos:  

Art. 2º. A Semana Estadual de Conscientização e Orientação sobre o
Vitiligo, integrará o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará
e terá como objetivos:

I – Conscientizar para evitar a discriminação sofrida pelas pessoas
com os sintomas do vitiligo;

II - Promover espaço para discussão sobre a doença e interlocução por
meio de manifestação dos gestores, conselhos, associações, ONGs e
demais serviços que oferecem atendimento à pessoa com vitiligo;

III - Qualificar os profissionais de saúde e educação para as ações de
prevenção, diagnóstico, orientação e tratamento de cuidados com a
pele;

IV - Proporcionar intercâmbio entre a família, usuários e profissionais
da área da saúde;

V – Preparar profissionais da área da educação para a recepção
adequada e convivência com alunos com vitiligo.

Os demais artigos da proposta de Lei versam sobre critérios de implementação e delegação ao Poder
Executivo para Regulamentar a execução da Proposta.

O nobre Deputado, autor da Proposta Legislativa em apreço, em vossa justificativa, complementa que a
Proposta de Lei tem relevante significado, quando aborda: “É fundamental que o Poder Público crie
condições necessárias para a orientação dos cidadãos com vitiligo, apoio e suporte aos familiares e,
principalmente, na criação de um programa educacional com a promoção de palestras, debates,
publicações e campanhas sobre o assunto. As redes estaduais de Educação e Saúde precisam estar
envolvidas nesse programa para o sucesso dessa importante ação. A Rede Estadual de Saúde pela
necessidade de desenvolver campanhas de esclarecimento sobre a doença, recomendando que as pessoas
procurem os serviços especializados para receber orientações técnicas a respeito do vitiligo e que se
comece o tratamento. A Rede Estadual de Educação para ajudar na propagação de campanhas juntos aos
alunos das escolas de toda a rede estadual, principalmente para destacar que o vitiligo não é uma doença
transmissível por qualquer contato. Além disso, faz-se necessário evitar no ambiente escolar o bullying.”.

Inegável o contexto social dos benefícios aos cearenses, em específico, àquelas que anseiam com os
benefícios advindos da presente proposta legislativa. Detalhando tecnicamente, a análise da Procuradoria
Jurídica desta Casa Leis, a matéria em apreciação se subsume á Constituição do Estado do Ceará, em
específico, aos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;
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(...)

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Regimentalmente, quanto as normas legislativas internas da ALECE, observa-se os preceitos dos artigos
200, inciso II,  art. 209, inciso VI, e art. 215, abaixo transcritos:alínea “f”,

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do governador do Estado;

Diante do exposto, concluímos que a presente proposição se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba o nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

III - CONCLUSÃO

Em face do exposto, opino de forma  com a ressalva da Procuradoria Jurídica desta CasaFAVORÁVEL,
de Leis  à regular tramitação da presente Proposição, nos termos acima delineados.,

DEPUTADO CLAUDIO PINHO

DEPUTADO (A)
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
18/12/2023

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00720/2023, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer sob o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei Nº 00720/2023 Deputado
, que LEONARDO PINHEIRO “DISPÕE ACERCA DA CRIAÇÃO DA SEMANA ESTADUAL DE

CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE O VITILIGO, A SER REALIZADA,
ANUALMENTE, NA SEMANA DO DIA 25 DE JUNHO.”

As condições para a regular tramitação do PL em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO Nº 751,
de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 2 de março de 2023) – Regimento
Interno da  Legislativa do Estado do Ceará, em seu art. 54, inciso II, alíneas ‘b’, ‘c’ e ‘d’, compete a esta
Comissão Orçamento, Finanças e Tributação (COFT) se manifestar quanto aos aspectos orçamentários
públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa
pública.

Assim, o  que encontra-se nesta Comissão, em atendimento às normasProjeto de Lei nº 00720/2023
constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade
desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre matéria.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER

Ao apreciar a formalidade legal da propositura em tela, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação
(CCJR) desta augusta Casa de Leis, em reunião realizada, aprovou o Projeto de Lei em comento,
seguindo o voto manifestado pelo eminente deputado relator designado pelo Presidente da CCJR, que
apresentou parecer favorável à sua regular tramitação.
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Quando da apreciação destas breves considerações iniciais, como relator designado pela Comissão de
Orçamento, Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer
acerca do mérito da proposição sub analise.

A matéria ora analisada, retratada na presente proposta de lei, está entre aquelas submetidas à iniciativa
conferida ao deputado estadual para deflagrar o processo legislativo com a temática abordada, vindo o
mesmo ao crivo desta Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, conforme determina os
dispositivos que regulamentar o processo legislativo no âmbito da Assembleia (Regimento Interno).

O projeto sub analise dispõe acerca de objeto com pleno mérito, não apresentando impedimentos que o
inviabilize em relação à administração pública e à sociedade. Ainda, a proposta não apresenta nenhum
óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional e da Lei
Orçamentária estadual.

Isto posto, o Projeto em tela encontra-se em acordo com os ditames regimental, constitucionais, legais e
orçamentários, não encontrando qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e/ou Estadual,
estando em consonância com a técnica legislativa em vigor não encontramos óbice para que seja
acolhido.

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO

Assim, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresentada, manifestamos
parecer  a regular tramitação do , de autoria doFAVORÁVEL Projeto de Lei nº 00720/2023
Excelentíssimo Senhor .Deputado LEONARDO PINHEIRO

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
04/04/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 20ª (VÍGESIMA) SESSÃO ORDINARIA DA
2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE MARÇO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE MARÇO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE MARÇO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA E CINCO

JNSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE O
VITILIGO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização e Orientação sobre o
Vitiligo, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 25 de junho, ocasião da comemoração do Dia
Mundial de Combate ao Vitiligo.

Ad. 2.° A Semana Estadual de ConscientizaçãO e Orientação sobre o Vitiligo integrará o
Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará e terá como objetivos:

1 — conscientizar a população para evitar a discriminação sofrida pelas pessoas com os
sintomas do vitiligo;

II — promover espaço para discussão sobre a doença e interlocução por meio de
manifestação dos gestores, dos conselhos, das associações, das ONGs e demais serviços que oferecem
atendimento à pessoa com vitiligo;

III — qualificar os profissionais de saúde e educação para as ações de prevenção,
diagnósticó, orientação e tratamento de cuidados com a pele;

lv — proporcionar intercâmbio entre a família, os usuários e os profissionais da área da
saúde;

V — prepftral\proflssionais da área da educação para a recepção adequada e a convivência
com alunos com vitiljgo. \

Art. 3.° Fista IXei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO Di ‘~ LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

27 de março de 2024.

DEP. EVANIM1O LEITÃO
PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE

DEP. DAVID DURAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
_____________________ 1.0 SECRETÁRIO

DEP. JULIANA LUCENA
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2.a SECRETÁRIA

DEP. JOÃO JAIME
30 SECRETÁRIO

___________________ ?2~JAOR RODRIGUES
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

AUGUSTA BRITO DE PAULA

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

JOÃO SALMITO FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

ANTÔNIO NEI DE SOUSA

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

DAVID ANDRADE RATTACASO, RESPONDENDO

Secretaria do Planejamento e Gestão

SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

MARCOS ROBÉRIO RIBEIRO MONTEIRO

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº18.726, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE O VITILIGO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização e Orientação sobre o Vitiligo, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 25 de

junho, ocasião da comemoração do Dia Mundial de Combate ao Vitiligo.
Art. 2.º A Semana Estadual de Conscientização e Orientação sobre o Vitiligo integrará o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do

Estado do Ceará e terá como objetivos:
I – conscientizar a população para evitar a discriminação sofrida pelas pessoas com os sintomas do vitiligo;
II – promover espaço para discussão sobre a doença e interlocução por meio de manifestação dos gestores, dos conselhos, das associações, das ONGs

e demais serviços que oferecem atendimento à pessoa com vitiligo;
III – qualificar os profissionais de saúde e educação para as ações de prevenção, diagnóstico, orientação e tratamento de cuidados com a pele;
IV – proporcionar intercâmbio entre a família, os usuários e os profissionais da área da saúde;
V – preparar profissionais da área da educação para a recepção adequada e a convivência com alunos com vitiligo.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.727, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Stuart Castro)

INSTITUI O CIRCUITO DE VELAS E O ELEGE COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÊNCIA CULTURAL
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Institui o Circuito de Velas e o elege como evento de destacada relevância cultural do Estado do Ceará.
Art. 2.º O Circuito de Velas tem por finalidade:
I – divulgar a riqueza cultural do pescador cearense;
II – desenvolver o turismo na região;
III – incentivar o setor de pesca.
Art. 3.º Para efeitos desta Lei, integram o Circuito de Velas do Estado do Ceará as seguintes colônias de pescadores e seus respectivos municípios:
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